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LEI N° 6.273 
de 5 de outubro de 2021. 

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani) 

"Denomina de 'David José Devidé' a ponte de ligação 
entre a Rua Rafael Sampaio 'e Rua Djalma Dutra, no 
Jardim Leonor". 

MÁRlO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "DAVID JOSÉ DEVIDÉ" a ponte de ligação entre a Rua Rafael 
Sampaio e Rua Djalma Dutra, localizada no Jardim Leonor. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 5 de outubro de 202 1. 
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Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 5 de outubro 
emancipação político-administrativa de Botucatu. ~ 
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